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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL
Secdo Judiciaria do Distrito Federal

212 Vara Federal Civel da SIDF

SENTENCA TIPO "A"

PROCESSO: 1080575-26.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7)

POLO ATIVO: HYURE FERREIRA MIRANDA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: KAIRO SOUZA RODRIGUES - GO57680
POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL

SENTENCA

RELATORIO

Trata-se de agdo pelo procedimento comum em que a parte autora objetiva, em
sintese, a declaragdo de nulidade do art. 3° da Resolugéo n. 48/2017 e da Resolugéo n. 02/2021,
ambos da CNRM, gerando a repristinacdo da Resolugcdo n. 02/2006, determinado a emisséo do
RQE e o certificado de especialista (cirurgido geral) ao final da residéncia médica do Requerente,
a fim de possibilitar o livre exercicio da profisséo de cirurgido geral, sob pena de multa por dia de
descumprimento e demais implicacdes legais.

Informa a parte autora que:

1) até o ano de 2018, o Programa de Residéncia Médica na Area de Cirurgia Geral
possuia a duracdo de 02 (dois) anos;

2) a Resolucao n. 48 de 2018, criada pela Comissao Nacional de Residéncia
Médica — CNRM, aumentou o prazo de duracéo do programa de residéncia médica em cirurgia
geral para 03 (trés) anos e também criou o Programa de Pré-requisito na Area Cirdrgica Basica
cuja duragéo € de 02 (dois) anos, composto pelos dois primeiros anos do Programa de Cirurgia
Geral;

3) o programa de pré-requisito confere ao estudante apenas o certificado de
competéncia para realizacdo de alguns procedimentos, e ndo o certificado de especialista em
Cirurgia Geral.
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Sustenta que a alteracdo promovida pelo CNRM é indevida, na medida em que
0 programa de pré-requisito deve conferir ao estudante o titulo de especialista em Cirurgia Geral,
e ndo apenas o certificado de competéncia.

Argumenta que ndo ha razdo para o CNRM criar um programa de pré-requisito que
nao possibilita a outorga de um titulo para o médico residente.

Foi indeferido o pedido de tutela proviséria de urgéncia. Deferido o pedido de
gratuidade da justica.

Contestacgéo e réplica apresentadas.
Os autos vieram conclusos para julgamento.

Em consulta ao sistema processual Pje do TRF1, foi possivel verificar que nédo foi
proferida deciséo no agravo de instrumento interposto pela parte autora.

E o que importa relatar.

FUNDAMENTACAO

Da impugnacdo a gratuidade da justica

E firme o entendimento jurisprudencial do TRF1 sentido de que, para o deferimento
da gratuidade da justica, basta que a parte interessada afirme, de préprio punho ou por
intermédio de advogado legalmente constituido, que ndo tem condicdes de arcar com as
despesas processuais sem prejuizo do sustento préprio ou da familia e desde que néo
apresentada prova inequivoca em sentido contrario (Precedente:

(AC 1003537-31.2019.4.01.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA
SEIXAS, TRF1 - SETIMA TURMA, PJe 01/07/2021)

No caso, a parte ré ndo logrou comprovar que a parte autora possui condi¢des de
arcar com as despesas processuais.

Dessa forma, rejeito a impugnacgéo apresentada.

Do mérito

Considerando que o tema proposto na presente acdo encontra solugéo a luz dos
documentos acostados nos autos, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I, do
Cadigo de Processo Civil.

A pretensdo merece prosperar.

A Administracdo Publica deve se pautar pelo principio da legalidade estrita (caput
do art. 37 da Constituicdo), que determina sua atuacdo nos limites da lei, ndo lhe sendo licito agir
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fora de tais parametros.

Logo, a Administracdo ndo podera proibir ou impor comportamento algum a terceiro,
salvo se estiver previamente embasada em determinada lei que lhe faculte proibir ou impor algo a
guem guer que seja.

Assim sendo, o principio da legalidade significa que a Administracdo nada pode
fazer sendo o que a lei determina.

De acordo com a Lei n° 6.932/1981;

"Art. 1° - A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pds-graduacéo,
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializa¢do, caracterizada por
treinamento em servico, funcionando sob a responsabilidade de instituicdes de
saude, universitarias ou ndo, sob a orientagdo de profissionais médicos de elevada
qualificacao ética e profissional.

§1° - As instituic6es de saude de que trata este artigo somente poderdo oferecer
programas de Residéncia Médica depois de credenciadas pela Comissdo Nacional
de Residéncia Médica. (...)

Art. 2° - Para a sua admissao em qualquer curso de Residéncia Médica o candidato
deverd submeter-se ao processo de selecdo estabelecido pelo programa aprovado
pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica."

A Comissédo Nacional de Residéncia Médica (CNRM) foi criada pelo Decreto n°
80.281/1977, estando vinculada ao Ministério da Educacao.

Dentre outras atribuicdes, compete & CNMR credenciar os programas de residéncia,
a qual foi mantida pelo Decreto Federal 7.562/2011, que alterou a composi¢cdo e a competéncia
do CNRM.

Por sua vez, de acordo com o art. 4° do Dec. n° 8.516/2015, compete a Comissédo
Mista de Especialidades, vinculada ao CFM, definir, por consenso, as especialidades médicas no
Pais.

O art. 7° do Decreto n.° 7.562/2011 dispde sobre as competéncias da Comisséo
Nacional de Residéncia Médica — CNMR e prevé o seguinte:

"Art. 7.° Compete a CNRM:

| - credenciar e recredenciar instituicdes para a oferta de programas de residéncia
médica,;
Il - autorizar, reconhecer e renovar o reconhecimento de programas de residéncia

médica;

Il - estabelecer as condi¢des de funcionamento das instituicdes e dos programas de
residéncia médica; e

2 Assinado eletronicamente por: CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAIS - 06/09/2023 17:33:26 Num. 1792363555 - Pég. 3
https://pjelg.trfl.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null




IV - promover a participacdo da sociedade no aprimoramento da residéncia médica
no pais."

Vé-se que a atribuicdo da Comissao se restringe a criacdo e normatizacdo de
especializacdes/residéncias médicas. Todavia, com amparo no dispositivo acima transcrito, a
CNRM publicou a Resolucdo n° 48/2018, por meio da qual modificou a Resolugdo CNRM n°
02/2006 e criou o programa de Pré-Requisito em Cirurgia Basica.

J& o art. 3° da referida resolucgéao fixou o seguinte:

"Art. 3° A conclusdo do Programa de Pré-requisito em Cirdrgica Basica é condi¢éo
indispensavel para o ingresso nas especialidades cirlrgicas, que incluem: Cirurgia
do Aparelho Digestivo, Cirurgia de Cabecga e Pescocgo, Cirurgia Plastica, Cirurgia
Vascular, Urologia, Cirurgia Tor&cica, Cirurgia Oncoldgica, Cirurgia Pediatrica e
Cirurgia Coloproctol6gica

§ 1° O Programa de Pré-requisito é constituido pelos Ciclos R1 e R2 constantes da
Matriz de Competéncias em Cirurgia Geral anexa;

§ 2° A conclusdo do Programa de Pré-requisito ndo confere titulo de especialista,
conferindo ao concluinte um certificado que comprova sua competéncia para a
atuacdo nos procedimentos cirargicos basicos listados no anexo.

§ 3° A certificacao referida no paragrafo anterior sera aceita para fins de
aproveitamento em programas de residéncia médica de outras especialidades
compativeis, por prazo ndo superiora cinco anos, contados da emissédo do
certificado.”

A Resolugdo CNMR n° 02/2006 previa que:

“Art. 1°. Os Programas de Residéncia Médica credenciaveis pela Comisséo
Nacional de Residéncia Médica poderédo ser de acesso direto ou com pré-requisito.

Paragrafo Unico - O pré-requisito corresponde ao cumprimento de um programa de
Residéncia Médica credenciado pela Comissao Nacional de Residéncia Médica."

Na pratica, o programa previsto pela Resolucdo n° 48/2018 nao mais se trata de
residéncia médica, ja que a sua conclusdo nao resulta na aquisi¢cao do titulo de Cirurgia Basica,
mas tao somente em certificado de competéncias, com prazo de validade por cinco anos,
servindo como pré-requisito em especialidades cirargicas descritas, cuja conclusdo néao
possibilita a atuagcdo do formando no mercado de trabalho como especialista em Cirurgia Geral
apos dois anos de formacao.

A rigor, é inegavel que ao editar a Resolucao n° 48/2018, o CNRM extrapolou da
sua competéncia, pois criou uma pés-graduacao nédo identificada como residéncia médica,
concluséo esta corroborada pela Nota Técnica n° 123/2020 produzida pelo MEC (Id 656149976),
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a qual sugeriu a sua revogacdo, com a entrega de titulo a todos os residentes egressos do
programa de Residéncia Basica do Brasil.

E, pois, aparente a ilegalidade da oferta do curso de “Cirurgia Basica” sem que 0s
concluintes possam se habilitar como especialistas em “Cirurgia Geral”, a despeito da identidade
de programas da matriz curricular/matriz de competéncias homologada até 2018.

Destarte, em vista da fundamentacdo acima, outro ndo pode ser o entendimento
sendo julgar procedentes todos os pedidos da inicial.

Por fim, faz-se necessario registrar que foram analisados todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a concluséo adotada pelo julgador.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art.
487, inc. |, do CPC, para para declarar a nulidade do art. 3° da Resolugcdo CNMR n° 48/2017,
bem como da Resolucdo CNMR n° 02/2021, anulando o Programa de Pré-requisito em Cirurgia
Basica, de modo a possibilitar a parte demandante a obtencéo de certificado de concluséo do
Programa em Cirurgia Geral e do respectivo Registro de Qualificacdo de Especialidades (RQE).

Condeno a parte ré ao pagamento de honorarios advocaticios, que fixo em R$
3.000,00 (trés mil reais), com fundamento no art. 85, §8° do Cddigo de Processo Civil.

A Unido é isenta do recolhimento das custas judiciais.
Sentenca sujeita a remessa necessaria.

Interposta eventual apelacéo, intime-se a parte contraria para apresentar
contrarrazes e remetam-se 0s autos ao TRF da 12 Regiao.

ApGs o transito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de arquivamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se.
Intimem-se via sistema.

BRASILIA, (data da assinatura eletronica).

(assinado digitalmente)
CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAES

Juiz Federal da 212 Vara/SJDF

2 Assinado eletronicamente por: CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAIS - 06/09/2023 17:33:26 Num. 1792363555 - Pég. 5
https://pjelg.trfl.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null




Assinado eletronicamente por: CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAIS - 06/09/2023 17:33:26 Num. 1792363555 - Pég. 6
https://pjelg.trfl.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null




	Cabeçalho
	Índice
	Sentença Tipo A

